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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA 

CAPITAL RIO DE JANEIRO 

 

 
 

PROCESSO: 0094678-48.2013.8.19.0001  

AÇÃO: Petição - Cível  - Índice de 11,98% / Índice da URV Lei 

8.880/1994 /  Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão - 

REVISONAL DE SENTENÇA  

AUTOR (APELANTE): ANTONIO LEITE SOBRINHO, ANGELA ROSÁRIA 

RIVELLO PITREZ, IRENE RIGUETE BARRADAS  

RÉU(APELADO): FUNDO UNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA 

 

 

 
 

REGINA LUCIA VAZ DE CASTRO SILVA, nomeada Perita 

do Juízo nos autos do processo em epígrafe, após terminadas as diligências, 

vem, respeitosamente, à presença de V.Exa. apresentar seu Laudo Pericial, 

requerendo a sua juntada. 

 

Aproveita a oportunidade para solicitar a este Juízo a 

expedição do OFÍCIO para a SEJUD, no tocante à liberação do pagamento 

da ajuda de custo aos peritos, por ser tratar de perícia gratuita, e de 

profissional devidamente cadastrado. 

 

Nestes termos,  

Pede defer imento.  

 

 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2018.  

 

 
Regina Lucia Vaz de Castro Si lva  

CRC-RJ 089337/O-9 
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LAUDO PERICIAL 

 

 

 

 

 

1 –  Considerações Iniciais  

 

 T rata-se de uma l ide decorrente de uma provável  conversão 

feita de forma errônea de Cruzeiros Reais para URV (Unidade Real 

de Valor), onde a parte autora sol icita revisão de seus 

vencimentos. 
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 Em sua inicial  (f l s.02/21), os autores (apelantes) informam 

que são serventuários públ icos aposentados desde 07/01/1986,  

02/03/1972 e 26/07/1982 , respectivamente.  

 

 Alegam que em virtude da instituição da Lei 8.880/1994 , a 

conversão dar-se-ia pela divisão do valor nominal  entre 

novembro/1993 a fevereiro/1994 e que o s cálculos deveriam ter 

ocorr ido na data efetiva do pagamento e não no úl timo dia 

conforme foi real izada a conversão pelo Estado.  

 

 Adiante, em resumo , os autores passam a requerer : 

 

"a) O deferimento da gratuidade de Just iça pleiteada, vez que os 

autores preenchem os requisitos da Lei  n .° 1060/50.   

b) A concessão da antecipação dos efeitos da tutela específ ica 

init io l it i s inaudita al tera parte, no sentido de compel ir o Estado -

Réu à imediata incorporação do percentual  de 11,98% (onze 

vírgula noventa e oi to por cento) ,  vez que o di reito material  

almejado encontra-se assentado nas Cortes Superiores e trata-se 

de verba de natureza al imentar incontroversa,  estando presentes 

todos os pressupostos concessivos de tal  pretensão.  

c) Após,  a citação do Estado do Rio de Janeiro,  na pessoa de seu 

Procurador designado, para, querendo, conte star os termos da 

presente, sob pena de sucumbir aos efeitos da revel ia.   

d) A int imação do Exmo. representante do Ministério Públ ico, para 

intervenção no feito,  em face de imperativo legal .  

e) No mérito,  a procedência da ação, tornando def init iva a 

antecipação dos efeitos da tutela,  na eventual idade de sua 

concessão, const ituído em direito das Autoras,  na incorporação 

do percentual  de 11,98% (onze vírgula noventa e oito por cento) ,  

conforme interpretação uníssona das Cortes Superiores, 

condenando definit ivamente o Estado-Réu nesta obrigação de 

fazer.   
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f ) Ainda na parte meritória,  condenação do Réu ao pagamento 

das diferenças vencidas e vincendas do referido percentual , 

apuradas em l iquidação de sentença, com incidência de juros de 

mora, correção monetária e honorários advocatícios na ordem de 

20% (vinte por cento) sobre o valor global  da condenação, 

respeitado o qüinqüênio prescricional  a part i r  do ajuizamento da 

presente ação, restabelecendo assim a mais l ídima Just iça."  

 

 Em sua contestação (f l s.97/117), o Réu, alega, em resumo, 

que o pleito dos autores não procede, tendo em vista que os seus 

vencimentos eram pagos após o ul timo dia do mês  trabalhado, 

não cabendo ação de reposição de perdas salar iais.  Sendo 

assim, os pedidos autorais não devem prosperar, devido a 

reestruturação da carreira das partes autoras absorveu eventual 

defasagem remuneratór ia existente. 

 

  Diante do exposto pelas partes, este MM Juízo profer iu 

sua decisão defer iu prova pericial  e nomeou esta per ita às f l s. 358, 

f ixando como ponto controvertido a defasagem nos vencimentos 

dos autores.  

 

 F inalmente, esta per ita passa desenvolver o Laudo Per icial , 

conforme a seguir .  

 

2 - Objeto da Perícia  

 

 A f inal idade desta prova pericial  contábil  consiste em apurar 

se houve a correta conversão de Cruzeiros Reais para URV 

(Unidade Real  de Valor) concernente aos vencimentos e 

proventos dos servidores públ icos, observada as premissas 

determinadas pela Lei 8.880/94.  
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3 - Metodologia Apl icada 

 

   Para desenvolvimento dos cálculos esta per ita baseou-se 

nas f ichas f inanceiras apensadas aos autos do processo, 

f l s.123/125 e tomou, como regra, para o desenvolvimento dos 

cálculos, a Lei 8.880/94  que dispôs sobre o Programa de  

Estabil ização  Econômica e o Sistema Monetár io Nacional , institui u 

a Unidade Real  de Valor (URV) e deu outras providências, 

especif icamente em seu art. 22 transcr ito a seguir .  

 

“Art.  22 - Os valores das tabelas de venciment os, 

soldos e salários e das tabelas de funções de 

confiança e gratif icadas dos servidores públ icos 

civi s e mil itares,  são convert idos em URV em 1º 

de março de 1994,  considerando o que 

determinam os art s. 37,  XI I,  e 39,  § 1º, da 

Const ituição, observado o seguinte: 

        I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último 

dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei, independentemente da 

data do pagamento;  

        I I - extraindo-se a média aritmética dos 

valores resul tantes do inciso anterior.  

        § 1º - O abono especial  a que se refere a 

Medida Provisória nº 433,  de 26 de feverei ro de 

1994,  será pago em cruzeiros reais e integrará, 

em feverei ro de 1994,  o cálculo da média de 

que trata este art igo.  

        § 2º - Da aplicação do disposto neste artigo 

não poderá resul tar pagamento de vencimentos,  

soldos ou salários inferiores aos efetivamente 

pagos ou devidos, relativamente ao mês de 

fevereiro de 1994, em cruzeiros reais, em 

obediência ao disposto nos arts . 37, inciso XV, e 

95, inciso I II,  da Const ituição.  
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        § 3º - O disposto nos incisos I  e I I  apl ica -se 

ao salário- famíl ia e às vantagens pessoais 

nominalmente identif icadas,  de valor certo e 

determinado, percebidas pelos servidores e que 

não são calculadas com base no vencimento, 

soldo ou salário.  

        § 4º -  As vantagens remuneratórias que 

tenham por base est ímulo à produtividade e ao 

desempenho, pagas conforme critérios 

específ icos de apuração e cálculo 

estabelecidos em legislação específ ica, terão 

seus valores em cruzei ros reais convert idos em 

URV a cada mês com base no valor em URV do 

dia do pagamento. 

        § 5º - O disposto neste art igo apl ica-se 

também aos servidores de todas as autarquias e 

fundações,  qualquer que seja o regime jur ídico 

de seu pessoal .  

        § 6º -  Os servidores cuja remuneração não 

é f ixada em tabela terão seus salários 

convert idos em URV, nos termos dos incisos I  e I I  

do caput  deste art igo.  

        § 7º -  Observados,  est ritamente, os cr itérios 

f ixados neste art igo, as tabelas de vencimentos 

e soldos dos servidores públ icos civi s e mil itares 

expressas em URV serão publ icadas:  

        a) pelos Minist ros de Estado Chefes da 

Secretaria da Administ ração Federal  e do Estado 

Maior das Forças Armadas, cada qual  em 

conjunto com o Minist ro de Estado da Fazenda, 

para os servidores do Poder Executivo;  

        b) pelos dir igentes máximos dos respectivos 

órgãos,  para os servidores dos Poderes 

Legislat ivo e Judiciário e do Ministério Públ ico da 

União. " (grifos nossos)  

 

 Adotou-se como cr itér io de cálculo o mês de competência 

pois foi informado nos autos, às f l s.  123/125, pela parte Ré, que os 

servidores públ icos estaduais recebiam seus salár ios após o mês 

trabalhado. 
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4 - Análise Técnica  

 

  Pr imeiro esta per ita apurou os vencimentos dos servidores 

públ icos nos períodos de novembro/1993, dezembro/1993, 

janeiro/1994, fevereiro/1994 e março/1994.  

  Apresentou também os salár ios dos autores já convertidos em 

URV no mês de julho/1994 .  

 

Autor: ANTONIO LEITE SOBRINHO 

 

 

Autor:ANGELA ROSÁRIA RIVELLO PITREZ  

 

 

Autor: IRENE RIGUETE BARRADAS 
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  Em seguida, no Apêndice I I , foi calculado, com base no 

úl timo dia de cada mês, a conversão dos valores dos salár ios 

em Cruzeiros Reais para URV.  

  Após a conversão dos salár ios em URV, esta per ita calculou, 

para 01/03/1994 , a média dos salár ios em URV, considerando 

os meses de novembro/93, dezembro/1993, janeiro/1994 e 

fevereiro/1994.  

  Apl icou a regra do parágrafo 2°, art.22 da Lei 8.880/94, 

chegando aos seguintes valores.  

 

Autor: ANTONIO LEITE SOBRINHO 

 

 

Autora:ANGELA ROSÁRIA RIVELLO PITREZ   
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Autor: IRENE RIGUETE BARRADAS

 

 

5 - Conclusão 

 

5.1. Autor:  ANTONIO LEITE SOBRINHO 

 

 Com referência a parte autora Antonio Leite Sobrinho , esta 

per ita concluiu que houve uma divergência entre o  valor devido e 

o valor pago ao refer ido servidor nos meses de março e  abril/1994 .  

 

 O Réu não  apl icou a regra da Lei 8.880/1994 e só fez a 

conversão para URV em Junho/1994, conforme observado à fl .123 

dos autos , efetuando um pagamento de 1.519,56 URV ao autor em 

30/06/1994 . 

 

 F inalmente, ao apl icar as regras da Lei 8.880/1994  que estão 

demonstradas nos Apêndices I II  e IV , em 31/03/1994 , o valor a ser 

recebido pelo servidor será de 1.381,80 URV , porém o valor pago 

foi de 1.281,78 URV , gerando assim, uma diferença paga a menor 

pelo Réu ao autor de 100,02 URV, nesta data .     
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Diante de todo o exposto,  no Apêndice V, estão demonstradas 

todas a di ferenças apuradas devidas ao autor de março e 

abril/1994.  

A partir  do mês de maio/1994  não houve diferença apurada a 

menor de URV pois nos pagamentos descr itos na ficha financeira  

apresentada, pelo Réu, os valores convertidos em URV estão 

maiores do que o valor apurado em março/94.  

 

 

 

5.2. Autora:  ANGELA ROSÁRIA RIVELLO PITREZ  
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 Com referência a parte autora Angela Rosár ia Rivel lo Pitrez, 

esta per ita concluiu que houve uma divergência entre o  valor 

devido e o valor pago ao refer ido servidor no mês de março/1994 .  

 

 O Réu não  apl icou a regra da Lei 8.880/1994 e só fez a 

conversão para URV em Junho/1994, conforme observado à fl .124 

dos autos , efetuando um pagamento de 1.509,15 URV ao autor em 

30/06/1994 . 

 

 F inalmente, ao apl icar as regras da Lei 8.880/1994  que estão 

demonstradas nos Apêndices I II  e IV , em 31/03/1994 , o valor a ser 

recebido pelo servidor será de 1.371,60 URV , porém o valor pago 

foi de 1.272,24 URV , gerando assim, uma diferença paga a menor 

pelo Réu ao autor de 99,35 URV, nesta data . 
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Diante de todo o exposto,  no Apêndice V, estão demonstradas 

todas a diferenças apuradas devidas ao autor em março/1994. 

A partir  do mês de abril/1994 não houve diferença apurada a 

menor de URV pois nos pagamentos descr itos na ficha financeira 

apresentada, pelo Réu, os valores convertidos em URV estão 

maiores do que o valor apurado em março/94.  

 

 

5.3. Autora:  IRENE RIGUETTE BARRADAS  

 

 Com referência a parte Autora I rene Riguette Barradas , esta 

per ita concluiu que houve uma divergência entre o  valor devido e 

o valor pago ao refer ido servidor nos meses de março e abril/1994 .  

 

 O Réu não  apl icou a regra da Lei 8.880/1994 e só fez a 

conversão para URV em Junho/1994, conforme observado à fl .125 

dos autos , efetuando um pagamento de URV ao autor em 

30/06/1994 . 

 

 F inalmente, ao apl icar as regras da Lei 8.880/1994  que estão 

demonstradas nos Apêndices I II  e IV , em 31/03/1994 , o valor a ser 

recebido pelo servidor será de 1.375,67 URV , porém o valor pago 

foi de 1.275,98 URV , gerando assim, uma diferença paga a menor 

pelo Réu ao autor de 99,69 URV, nesta data . 
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Diante de todo o exposto,  no Apêndice V, estão demonstradas 

todas a diferenças apuradas devidas ao autor em março  e 

abril/1994. 

A partir  do mês de maio/1994  não houve diferença apurada a 

menor de URV pois nos pagamentos descr itos na ficha financeira 

apresentada, pelo Réu, os valores convertidos em URV estão 

maiores do que o valor apurado em março/94.  

 

 

É o que tinha a anal isar e concluir , 
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Rio de Janeiro, 09 de julho de 2018.  
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